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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
EDITAL Nº 001/2022 – CONVOCAÇÃO 
 
A Secretaria de Administração, através do Processo Seletivo Simplificado de 
Contratação Temporária regido pelo Edital nº. 001/2022, convoca os aprovados a 
seguir, para comparecer à Secretaria Municipal de Administração, na sede da Prefeitura 
Municipal de Congo-PB, localizado a Rua Senador Rui Carneiro, s/n, no período 08h 
as 12h (manhã) e 14h às 17h (tarde), em até 48 horas (quarenta e oito horas) da data 
de publicação deste edital para assinatura de contrato. 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-CONVOCAÇÃO 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 
CONGO-PB, 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 
 

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO 
 
 

FRANCISCO SOLON DE FARIAS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

 
BENEDITO CARLOS DEODATO DA SILVA 

MEMBRO DA COMISSÃO 
 

ROZEMARIO DE SOUSA ALVES 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
ANEXO 1 - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O ATO DA CONTRATAÇÃO. 
 

➢ CÓPIAS/XEROX ACOMPANHADA DOS ORIGINAIS: 

➢ CPF 

➢ RG 

➢ TÍTULO 

➢ CARTEIRA DE TRABALHO 

➢ RESERVISTA 

➢ COMPROVANTE DE RESIDENCIA ATUAL 

➢ CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE FILHOS MENORES 

➢ CERTIDÃO DE CASAMENTO 

➢ PIS/PASEP 

➢ CONTA BANCÁRIA 

➢ COMPRANTES DE ESCOLARIDADE DE ACORDO COM O APRESENTADO 

NO PROCESSO SELETIVO. 
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ITÉM 2 - EDITAL 001/2022: 
 
DA INVESTIDURA 
 
2.1 O candidato classificado no Processo Seletivo Público de que trata este Edital só 
poderá ser contratado se atendidas às seguintes exigências, na data do contrato: 

➢ Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de 

Igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, 
nos 
termos do Artigo 12, § 1º da Constituição Federal; 

➢ Estar em gozo de direitos políticos; 

➢ Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos 

comprovantes de votação ou certidão da Justiça Eleitoral; 

➢ Apresentar Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, em caso 

de 
candidato do sexo masculino; 

➢ Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da assinatura do 

contrato; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 

00001/2022 
Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de 
Licitação e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada 
de Preços nº 00001/2022, que objetiva: CONSTRUÇÃO DE 
ARQUIBANCADA NO ESTÁDIO MUNICIPAL DO CONGO/PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu 
objeto a: AN PROJETOS, CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - R$ 
237.018,56. 

Congo - PB, 28 de Janeiro de 2022 
ROMUALDO ANTONIO QUIRINO DE SOUSA - Prefeito Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA NO ESTÁDIO 
MUNICIPAL DO CONGO/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços 
nº 00001/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Congo: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.00 SEC. DE CULTURA, TURISMO, 
DESPORTOS E LAZER – SECT Ø AÇÃO: 27.812.2006.1023 
CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE CAMPOS DE 
FUTEBOL Ø ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.01 OBRAS E 
INSTALAÇÕES Ø FONTE DE RECURSO: 990.000000 Outros Recursos 
Vinculados. VIGÊNCIA: até 14/11/2022. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Congo e: CT Nº 20101/2022 - 14.02.22 - AN 
PROJETOS, CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - R$ 237.018,56. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 
  
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10001/2022 
 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Av. Ministro José Américo, S/N - Centro - Congo - PB, às 
08:30 horas do dia 07 de Março de 2022, licitação modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: FRETAMENTO DE 
VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES EVENTUAIS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONGO/PB. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 
e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 10.024/19; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 3359–1100. E-mail: 
licitacao@congo.pb.gov.br. Edital: www.tce.pb.gov.br.  

 
Congo - PB, 14 de Fevereiro de 2022 
 

RAFAEL DE FARIAS - Pregoeiro Oficial 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 52/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA NAZALYNNE YASMIN DE SOUSA OLIVEIRA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
NAZALYNNE YASMIN DE SOUSA OLIVEIRA, portadora do RG nº 3.290.656, e CPF 
n° 072.369.424-99, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, Centro, Congo-
PB, para a função de NUTRICIONISTA, designada para o NASF, no município de 
Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 
de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 2.000,00 (Dois mil reais), pagos mensalmente. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 01(um) mês e 14 (quatorze) 
dias, iniciando-se em 14 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 
2022, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 

contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
30.60- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 14 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
NAZALYNNE YASMIN DE SOUSA OLIVEIRA 

CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 53/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR GUILHERME FRANCISCO DE FARIAS, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
GUILHERME FRANCISCO DE FARIAS, portador do RG nº 3.750.046 SSP/PB, e CPF 
n° 703.720.364-57, residente e domiciliado no Sítio Poço Comprido, s/n, Congo - PB, 
para a função de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00 (Um mil e duzentos e doze reais) 
pagos mensalmente,  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 

CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 01 (um) mês e 14 (quatorze), 
iniciando-se em 14 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 

antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 

calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 14 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
GUILHERME FRANCISCO DE FARIAS 

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 54/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR JOÃO AMILTON OLIVEIRA NEVES, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
JOÃO AMILTON OLIVEIRA NEVES, portador do RG nº 980.190 SSP/PB, e CPF n° 
436.672.954-72, residente e domiciliado no Sítio Juazeiro, s/n, Congo - PB, para a 
função de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no município de 
Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 
de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00 (Um mil e duzentos e doze reais) 
pagos mensalmente,  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 

CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 01 (um) mês e 14 (quatorze), 
iniciando-se em 14 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, 
não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 

antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 

calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
05.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 14 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
JOÃO AMILTON OLIVEIRA NEVES 

CONTRATADO 
 
 
 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 55/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR GILBERTO DE LIMA OLIVEIRA SEGUNDO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
GILBERTO DE LIMA OLIVEIRA SEGUNDO, portador do RG nº 3.535.687 SSP/PB, e 
CPF n° 088.107.014-96, residente e domiciliado na Rua Antero Cunha Torreão, Centro, 
Serra Branca-PB, para a função de EDUCADOR FÍSICO, designado para o NASF, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 2.000,00 (Dois mil reais), pagos mensalmente. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 01(um) mês e 14 (quatorze) 
dias, iniciando-se em 14 de fevereiro de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 
2022, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 

contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
30.60- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
3.3.90.36.01- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 14 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
GILBERTO DE LIMA OLIVEIRA SEGUNDO 

CONTRATADO 
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PORTARIA Nº 094/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Nomear, ARMANDO ALVES NUNES, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF 753.860.034-53, RG nº 2.454.812 SSP/PB, ao Cargo 
Comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DA VIIGILÂNCIA 
SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, Símbolo DD-02 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 14 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
PORTARIA Nº 095/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Nomear, CARLOS EDUARDO ALVES DE MELO JUNIOR, inscrito 
no Cadastro de Pessoa Física – CPF 130.293.154-79, RG nº 4.476.863 
SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE 
INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Símbolo CD-03 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 14 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 

 
 

 


